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PROJETO DE LEI Nº 0027/2026  
Em, 09 de fevereiro de 2026 

 
INSTITUI O PROTOCOLO BENÍCIO XAVIER E 
ESTABELECE DIRETRIZES GERAIS PARA A 
SEGURANÇA NA PRESCRIÇÃO, CONFERÊNCIA, 
DISPENSAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
     Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cabo Frio, o Protocolo Benício 
Xavier, destinado a promover a segurança do paciente e a prevenir incidentes 
relacionados ao uso de medicamentos nas unidades que integram a Rede Municipal de 
Saúde. 
 
    Art. 2º As diretrizes estabelecidas por esta Lei têm por finalidade orientar e 
aperfeiçoar medidas administrativas e assistenciais voltadas ao fortalecimento da 
rastreabilidade, da integridade e da segurança nos processos de armazenamento, 
controle, prescrição, dispensação e administração de medicamentos, no âmbito da Rede 
Municipal de Saúde de Cabo Frio, em conformidade com as normas gerais da União, do 
Estado do Rio de Janeiro e com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
    Art. 3º Constituem diretrizes técnicas do Protocolo Benício Xavier: 
I – a identificação, classificação e o tratamento diferenciado de medicamentos de alto 
risco, conforme listas, normas e protocolos reconhecidos pelo Ministério da Saúde, pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA ou por entidades de referência em 
segurança do paciente; 
II – o registro claro, padronizado, completo e legível das informações essenciais 
relativas à prescrição, à dispensação e à administração de medicamentos; 
III – o fortalecimento das práticas de comunicação segura e efetiva entre os 
profissionais prescritores, a equipe assistencial, os serviços de farmácia e os demais 
setores responsáveis pela guarda, pelo controle e pelo manejo de medicamentos; 
IV – a adoção de mecanismos sistemáticos de verificação, conferência e checagem que 
reduzam o risco de erro de dose, via, concentração, forma ou tempo de administração, 
especialmente no uso de medicamentos de alta vigilância; 
V – a implementação de ações permanentes de educação, orientação, capacitação e 
qualificação dos profissionais de saúde, com foco na segurança medicamentosa e na 
prevenção de eventos adversos; 
VI – o incentivo e a padronização das boas práticas de identificação do paciente e de 
checagem dos elementos essenciais à administração segura de medicamentos. 
 
      Art. 4º As diretrizes previstas nesta Lei deverão orientar a organização, a 
normatização  
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e o aprimoramento contínuo dos processos assistenciais e administrativos relacionados 

ao uso de medicamentos, no âmbito das competências do Poder Executivo Municipal, 

respeitada a autonomia técnica dos profissionais de saúde e observadas as normas 

federais e estaduais aplicáveis ao Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

      Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2026. 

 
 

ANDRÉ LUIZ LOBO FILHO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição legislativa tem por objetivo fortalecer as práticas de 
segurança do paciente nas unidades integrantes da Rede Municipal de Saúde do 
Município de Cabo Frio, com especial atenção ao ciclo do medicamento, reconhecido 
como uma das etapas mais sensíveis e críticas da assistência à saúde. 

A iniciativa decorre de episódios amplamente divulgados envolvendo erros 
evitáveis na administração de medicamentos, como o caso do menor Benício Xavier, 
que evidenciam vulnerabilidades nos processos assistenciais, notadamente falhas de 
comunicação, ausência de padronização e insuficiência de barreiras de segurança nos 
serviços de saúde. 

A instituição do Protocolo Benício Xavier possui natureza preventiva, 
organizacional e orientadora, não apresentando caráter punitivo nem interferindo na 
autonomia técnica dos profissionais de saúde, limitando-se ao estabelecimento de 
diretrizes gerais voltadas à redução de eventos adversos, em especial aqueles 
relacionados ao uso de medicamentos de alto risco. 

A proposta encontra-se alinhada às diretrizes do Programa Nacional de Segurança 
do Paciente, às normas da ANVISA e às políticas públicas do Sistema Único de Saúde, 
funcionando como instrumento de fortalecimento da cultura de segurança assistencial 
no âmbito municipal. 

Além disso, a adoção de medidas preventivas em segurança medicamentosa 
contribui para a melhoria da qualidade da assistência prestada à população, a redução de 
eventos adversos graves, a racionalização do uso de recursos públicos e, sobretudo, para 
a proteção da vida e da saúde dos usuários da rede municipal de saúde de Cabo Frio. 
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